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1 

ATO RATIFICATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nos termos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos, em atendimento à Secretaria da Educação, RATIFICO 

O ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo nº 60.157/18 (IN nº 

014/18), com fundamento no inciso II do artigo 25, cumulado com o inciso VI do artigo 13, ambos da Lei Federal 
n.º 8.666/93 e suas alterações, para contratação de empresa de formação continuada, visando à realização de 

palestras a serem ministradas pelo Professor Doutor Geraldo Peçanha de Almeida, com a finalidade de treinar e 

aperfeiçoar os Educadores da Rede Municipal de Ensino. 
São Sebastião, 22 de fevereiro de 2018. 

Denise de Oliveira 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 29, DE 06 FEVEREIRO DE 2018. 

DO CONSELHO CURADOR DA  

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
O Presidente do Conselho Curador da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, no uso de suas prerrogativas 

legais, com fulcro no art. 12 e 13, da Lei Complementar Municipal nº 168/2013 e art. 19, do Estatuto Social da 
Entidade, aprovado pelo Decreto Municipal nº. 5959/2014, e considerando: 

1- Que a Diretoria Executiva da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião apresentou na 27ª Assembleia 

Ordinária deste Conselho Curador, ocorrida em 06/02/2018, à proposta de Abertura de uma Filial da Fundação 
de Saúde de São Sebastião – OS. 

Que foram prestados todos os esclarecimentos com relação à matéria. 

RESOLVE: 
Art. 1º.   Aprovar  a  abertura  de  uma Filial da Fundação de Saúde de São Sebastião  -  OS. 

Artigo2º. Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.  

São Sebastião, 06 de fevereiro de 2018. 

Ca r lo s  Ro b er to  P in to   

Presidente Conselho Curador 
 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 31, DE 06 FEVEREIRO DE 2018. 

DO CONSELHO CURADOR DA  

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

O Presidente do Conselho Curador da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, no uso de suas prerrogativas 
legais, com fulcro no art. 12 e 13, da Lei Complementar Municipal nº 168/2013 e art. 19, do Estatuto Social da 

Entidade, aprovado pelo Decreto Municipal nº. 5959/2014, e considerando: 

1- Que a Diretoria Executiva da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião apresentou na 27ª Assembleia 
Ordinária deste Conselho Curador, ocorrida em 06/02/2018, à proposta de adequação do Estatuto da Fundação 

de Saúde de São Sebastião com a lei 168/2013, de acordo com as alterações trazidas pela lei 225/2017.    

2- Que foram prestados todos os esclarecimentos com  relação à matéria. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar Adequação do Estatuto da Fundação de Saúde de São Sebastião com a lei 168/2013, de acordo 

com as alterações trazidas pela lei 225/2017. 
Artigo2º. Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.  

São Sebastião, 06 de fevereiro de 2018. 

Ca r lo s  Ro b er to  P in to   

Presidente Conselho Curador 
 

 
 

FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante esta Corregedoria da 

Prefeitura Municipal de São Sebastião instaurou-se Processo Administrativo Disciplinar, em face de DANIELA 
DUARTE CORDEIRO (processo n.º 012.798/2017), determinando-se a expedição do presente edital com a 

finalidade de CITÁ-LA de todo o conteúdo da Portaria aqui resumida, de acordo com a decisão exarada nos autos 

dos processos nº 1002690-77.8.26.0587 e 1002714-08.8.26.0587, a servidora teria violado os deveres profissionais 
infringindo a Lei de Improbidade Administrativa, estado sujeita as penalidades do inciso IV do artigo 219, da Lei 

Complementar 146/11. Estando em termos expediu-se o Edital de Citação, com prazo de 10 (dez) dias, e, para, 

querendo, nesse prazo, oferecer defesa, sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos ali narrados 
nos termos do Artigo 254, da LC 146/11. Assim, pelo presente edital que vai publicado no jornal local e fica a 

indiciada interessada, ausente, incerta e desconhecida e não sabido devidamente citados dos termos do referido 

Processo Administrativo Disciplinar, para que no futuro não alegue ignorância ou erro.  
São Sebastião, 16 de fevereiro de 2018;  

Adilson Ferreira de Moraes  

Presidente da Comissão Disciplinar 
 

 
 

 


